
                                           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1313/2026
LINHARES – ES 18 de MARÇO de 2026.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com  cátedra  neste  palácio  legislativo,  vem  por  meio  deste,  mui 
respeitosamente perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte 
proposição:

INDICAÇÃO DE REPARO DO LEITO CARROÇÁVEL NO 
CRUZAMENTO DA AVENIDA CASTRO ALVES X RUA 
PINHEIROS – BAIRRO INTERLAGOS – LINHARES ES.

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Todavia  chegou  ao  conhecimento  do  nobre  Edil,  inúmeras  reclamações 
realizadas  pela  população  sobre  o  péssimo  estado  das  vias  públicas  do 
BEBEDOURO. Mediante a este problema os moradores do Bairro solicitaram 
ao  Vereador  em  questão  a  INDICAÇÃO  DE  REPARO  DO  LEITO 
CARROÇÁVEL NO CRUZAMENTO DA AVENIDA CASTRO ALVES X RUA 
PINHEIROS  –  BAIRRO  INTERLAGOS  –  LINHARES  ES.  Diante  desta 
solicitação  de  extrema  URGÊNCIA,  nós  acreditamos  e  confiamos  que  o 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL atenderá a demanda em questão.

Os  moradores  do  bairro  acima citado  relataram que  na rua  supra  citada, 
necessita de realização de reparos e tapar buraco esta Via vem apresentando 
desgaste em seu leito carroçável e com isso gerando formações de buracos e 
desniveis  em  toda  sua  extensão.  Os  Munícipes  também  repassaram  a 
informação da dificuldade ao transitar com seus veículos e até mesmo a pé, 
vem sofrendo bastante devido com as fortes chuvas o aumento de buracos e o 
desnivelamento desta rua, vem causando até quebra de veículos e falta de 
segurança com a tanto buracos.

Diante do exposto, solicitamos que sejam realizadas as seguintes 
providências:

1. Execução de reparos emergenciais, incluindo a operação tapa bura-

cos.

2. Manutenção preventiva, para garantir a durabilidade das intervenções 

e prevenir danos futuros, especialmente em períodos de chuva.

Pedimos que o  setor  responsável,  quando estiver  executando devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexar também as 
imagens do serviço realizado.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja  URGENTEMENTE com os devidos 
reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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